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Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as DECISÕES determinadas 
pela 140ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR, realizada remotamente, 
via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço 
virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 29 de abril 
de 2020, às 14h, a saber: 3. Posse dos conselheiros da CNR (biênio 2020/2022). 
EMPOSSADOS OS CONSELHEIROS DA CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL – CNR. 5. Exame da 
Ata da 139ª RO de 19/02/2020. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 6. Função e Estrutura do 
Copam: Regimento Interno (Deliberação Normativa Copam nº 177/2012). Apresentação: 
Semad. APRESENTADO. 7. Minuta de Deliberação Normativa Copam para exame e 
deliberação: 7.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam que altera a Deliberação 
Normativa Copam nº 236, de 02 de dezembro de 2019, que regulamenta o disposto na 
alínea “m” do inciso III do art. 3º da Lei nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, para 
estabelecer demais atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental para fins de 
intervenção em área de preservação permanente e dá outras providências. Apresentação: 
Semad. RETIRADO DE PAUTA. 8. Processo Administrativo para exame de Recurso 
Administrativo: 8.1 CNH Industrial Brasil Ltda. - Fabricação e/ou montagem e/ou teste de 
motores de combustão - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 00333/1997/011/2007 - Classe 5 (contra a 
condicionante nº 2). Apresentação: Supram CM. DEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO 
PARECER ÚNICO DA SUPRAM CM. 9. Processo Administrativo para exame de Recurso, 
conforme dispõe os §§ 4º, do art. 7º, do Decreto nº 45.175/2009: 9.1 AB Florestal 
Empreendimentos Imobiliários, Atividades Florestais e Participações Ltda. (Fazenda Boa Sorte) 
- Silvicultura e produção de carvão oriunda de floresta plantada - Paracatu/MG - PA/Nº 
04158/2004/001/2013 - Classe 3.  Apresentação: GCA/IEF. RETIRADO DE PAUTA.10. Processos 
Administrativos para exame de Recurso do Auto de Infração: 10.1 Vale S.A./Mina Del Rey - 
Lavra a céu aberto com tratamento a úmido - Mariana/MG - PA/Nº 29877/2014/003/2014 - 
AI/Nº 71.280/2013. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM.10.2 Washtec Lavanderia Técnica 
Ltda. - Lavanderias industriais com tingimento, amaciamento e outros acabamentos em 
roupas, peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos - Passos/MG - PA/Nº 
00056/1996/004/2011 - AI/Nº 26.426/2008. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 10.3 Isalbino 
Gomes da Silva - Lavra subterrânea com tratamento a úmido (pegmatitos e gemas) - Teófilo 
Otoni/MG - PA/Nº 20517/2009/001/2009 - AI/Nº 2.690/2008. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA 
FEAM. 10.4 Prefeitura Municipal de Januária - Tratamento e/ou disposição final de resíduos 
sólidos urbanos - Januária/MG - PA/Nº 17.918/2005/001/2015 - AI/Nº 64.312/2011. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS 
DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 10.5 Prefeitura Municipal de Bom Despacho - Tratamento 
e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos – Bom Despacho/MG - PA/Nº 
00230/1997/005/2010 - AI/Nº 64.352/2010. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
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Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM.10.6 
Prefeitura Municipal de Carvalhos - Tratamento de esgoto sanitário - Carvalhos/MG - PA 
CAP/Nº 476.345/2017 - AI/Nº 106.725/2017. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 
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